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J? 
DA 

PROPOSTA DE PREÇO Soluções Visuais 

PROPONENTE: JR SOLUÇÕES VISUAIS LTDA 

CNP): 15.689.756/000 

Objeto: Contra onfecção de materiais de comunicação visual«destinado a atender 

as necessidade : 

Item Descrição o Unidade | Quantidade ê Valor Total 

Letreiro feita 
routter CNC, FR —" v 

1 dinta sintético “o UND a R$ 38.190,00 RS 38.190,00 

cantoneiras À , 

R$ 38.190,00 

BR, 26 de Agosto de 2024 

Sócio Administrador 

e mm circenses 

JR SOLUÇÕES VISUAIS LTDA / CNPJ: 15.689.756/0001-67 1E:16.201.336-1 / Rua Angelina Mariz Maia, 224, centro, 

Catolé do Rocha - PB
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Proart Gráfica Rápida e Comunicação Visual 
CNPJ: 25.463.812/0001-02 1E:16.278.039-7 

jesodo Virual ” AV Venância Neiva, 400, Centro, Catolé do Rocha - PB 

PROPOSTA DE PREÇO 

ção de materiais de comunicação visual, destinado 

CNPI: 25.463.812000102 

Catolé do Rocha = PB, 26 de Agosto de 2024 

pn E e rp ad 
CNPJ 25:483/812/0001-02
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desenharte 

PESQUISA DE PREÇOS 

PROPONENTE: DESENHARTE COMUNICAÇÃO VISUAL 
ENDEREÇO: R. IRENE IRIS SANTOS, 246, CENTRO, POCINHOS - PB 
CNPJ: 07.855.178/00001-63 

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de materiais de comunicação visual, destinado a atender as 

necessidades do Municipio de Vista Serrana — PB. 

Item | Descrição Unidade | Quantidade | Valor Unitário | Valor Total 

Letreiro feito em chapa de ACM 3mm poliester, corte em 
1 | routter CNC, tratamento e preparação para pintura por 

tinta sintético automotiva de acabamento. Fixação por 
cantoneiras interna e parafusos. 

UND l R$ 40.000,00 | R$ 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

Pocinhos — PB, 26 de Agosto de 2024 

Desenharte Comunicação Visual — 

CNP): 07.855.178/0001-63 

(1) (83) 99894-1292 «| desenharte2015(Quol.com.br 

R. Irene ira Santos, 246 - Centro - Pocinhos -PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

CNPJ: Nº. 09.151.598/0001-94 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 
PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2024.0155/2024 

DISPENSA Nº. DV00011/2024 

 

EMENTA: 

 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVO. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 

ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, I, DA LEI Nº. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES 

LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE LETRA 

CONFECCIONADA EM ACM, DESTINADO AO 

SITIO BOQUEIRÃO, (EU AMO BOQUEIRÃO), 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA–PB. 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

PROCEDIMENTO. 

– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 

75, I, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade 

e aos preços regulares de mercado, é possível sua 

celebração na forma apresentada. 

 

 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE LETRA CONFECCIONADA 

EM ACM, DESTINADO AO SITIO BOQUEIRÃO, (EU AMO BOQUEIRÃO), MUNICÍPIO 

DE VISTA SERRANA–PB, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no 

Documento de Formalização da Demanda -DFD e Estudo Técnico Preliminar acostado aos autos, 

elaborado pelo secretário de administração. No despacho do gestor municipal, que aprovou a proposta 

nos termos apresentado nos autos, remeteu a essa assessoria jurídica para exarar seu respectivo 

parecer técnico, que se detém apenas a respeito da legalidade da contratação direta, por meio de 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

CNPJ: Nº. 09.151.598/0001-94 

ASSESSORIA JURÍDICA 

dispensa de licitação. 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta de nº. DV00011/2024, para análise. Por 

fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer 

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021. 

É que merece ser relatado. OPINO. 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação 

é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão 

previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a 

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou 

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender 

o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, I, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 

valores dada pelo DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será dispensável 

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 119.812,06 (cento e dezenove mil 

e oitocentos e doze reais e seis centavos), no caso de obras e serviços. Sabe-se que cabe ao 

administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, 

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização 

de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e   celebração do contrato. A 

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 

67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e 

institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os 

processos de aquisição de menor valor. 

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE LETRA CONFECCIONADA EM ACM, 

DESTINADO AO SITIO BOQUEIRÃO, (EU AMO BOQUEIRÃO), MUNICÍPIO DE VISTA 

SERRANA–PB, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da 

Demanda -DFD e Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretário de Administração. Conforme 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 9D99.0AF6.B5AE.BCC8.2953.15B0.FBCF.7184. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

CNPJ: Nº. 09.151.598/0001-94 

ASSESSORIA JURÍDICA 

consta nos autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Estudo 

Técnico Preliminar e demais documentos, elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao 

limite estabelecido no artigo 75, I, da Lei nº. 14.133/21. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na 

forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória a vencedora. 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, I, da Lei nº. 

14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos 

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito 

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos. 

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica 

manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de 

Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇÃO DE LETRA CONFECCIONADA EM ACM, DESTINADO AO SITIO 

BOQUEIRÃO, (EU AMO BOQUEIRÃO), MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA–PB, por meio 

de Dispensa Eletrônica de Licitação de nº. DV00011/2024, fundamentada no art. 75, I, da Lei nº. 

14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

Vista Serrana/PB, 01 de outubro de 2024.  

 

 

 

Manoel Messias Pereira Alves 

Assessoria Jurídica 

OAB/PB 24.054 
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ESTADO DA PARABA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAcAO 

AuT0RIzAcA0 

Expediente: SOLICITAçAO 
Secretaria de Administrac5o e Planejamento. 

Assunto: 	Procedinerito de dispensa de icitacSo. 
Anexo: 	SoiicitacSo correspondente devidarnente instruida Can 

justificativa pare a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realizacäo do procedimento de Dispensa de Licitaco, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando; 

Contratacao de empresa especializada para confecco de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirao, (EU AMO 
BOQUEIRAO).rnunicipio de Vista Serrana-PB. 

Destaca-se que o referido certame. conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 10  de abrd de 2021. 

Conforme inhormaçdo do setor responsável existe disponibilidade de dotacao especifica no orcamento vigente, apropriada para a 
devida execucão do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários corn o compromisso a ser assurnido. 

Rerneta-se a solicitacão em tela, instruida de todas as inforrnacoes e elementos correspondentes inclusive corn a justificativa para a 
recessidade da dernanda requerida, ao Setor de Contratação deste Orgao para forrnalizaçSo do referido procedirnento de contratacSo 
direta por Dispensa de Licitaçâo. 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

6'61 C 

SERG 0  RCIA DA NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 5D60.B0E8.A421.9B7A.6E87.7105.5BC5.882C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, 
destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência 
da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 

regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Agosto de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM | UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO | P. TOTAL 
1 LETREIRO CONFECIONADO EM ACM 3MM| UND 1 40.063,33 40.063,33 

POLIESTER,CORTE EM ROUTTER CNC, TRATAMENTO 
PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETIC 
AUTOMOTIVA DE —ACABAMENTO.FIXAÇAO POR 
CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

Total 40.063,33 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 40.063,33. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 90 (noventa) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 
vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

4.5.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação. 
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. 
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila.

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 7239.7BEF.5C69.E072.7E00.2B71.57CC.A9B5. 
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagarneito será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

R Anna Ceu DO. AM, Juros 
Anna Beatriz Gomes de Araújo 
Secretaria de Administração e Planejamento
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada 
em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada para 
confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE IQUANTIDADE 

ETP1 I|LETREIRO CONFECIONADO EM ACM 3MM POLIESTER, CORTE EM ROUTTER CNC;| UND 1 
TRATAMENTO E PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE 
ACABAMENTO.FIXAÇAO POR CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 90 (noventa) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento 
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu 
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos 
órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas.
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8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, éa 
pretensa: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU 
AMO BOQUEIRÃO) municipio de Vista Serrana-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 90 (noventa) dias, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos 
da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se 
como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma 
como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 
pesquisa direta com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 
Salienta-se que os formecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 40.063,33. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em 
ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).município de Vista Serrana-PB. Entende-se que o serviço poderá ser 
realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos 
itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de 
quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar 
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será 
realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da 
presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um 
certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento 
na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, 
(EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse 
modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.
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14:Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial 
do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão 
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas 
sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 
pretendida. 

Vista Serrana - PB, 23 de setembro de 2024. 

ucelato O. 
Anna Beatriz Gomes de Araújo 
Secretaria de Administração e Planejamento
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, 

destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO) .municipio de Vista Serrana-PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação 
de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO 
BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB —-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE (QUANTIDADE 
DFD 1 |LETREIRO CONFECIONADO EM ACM 3MM POLIESTER,CORTE EM ROUTTER CNC, UND 1 

TRATAMENTO E PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE 
ACABAMENTO.FIXAÇÃAO POR CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2 1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 90 (noventa) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é 
a pretensa: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU 
AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da 
data de divulgação do edital: 
6.1.1.Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 

regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, 8 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 40.063,33. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados:
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8.4.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, 
(EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse 

modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21. 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

Q, 
Anna Beatriz Gomes de Araújo 
Secretaria de Administração e Planejamento

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 2686.54EF.BB15.EF7B.4742.AB3E.E687.5A4E. 
Formalização de demanda. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:21. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

15

15



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, 
destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência 
da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 

regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Agosto de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM | UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO | P. TOTAL 
1 LETREIRO CONFECIONADO EM ACM 3MM| UND 1 40.063,33 40.063,33 

POLIESTER,CORTE EM ROUTTER CNC, TRATAMENTO 
PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETIC 
AUTOMOTIVA DE —ACABAMENTO.FIXAÇAO POR 
CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

Total 40.063,33 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 40.063,33. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 90 (noventa) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 
vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

4.5.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação. 
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. 
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila.
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagarneito será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

R Anna Ceu DO. AM, Juros 
Anna Beatriz Gomes de Araújo 
Secretaria de Administração e Planejamento
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa especializada para confecção de letra 
confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO) .municipio de Vista Serrana-PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio 
boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE (QUANTIDADE 

1 LETREIRO CONFECIONADO EM ACM 3MM POLIESTER,CORTE EM ROUTTER CNC, UND 1 
TRATAMENTO E PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE 
ACABAMENTO.FIXAÇAO POR CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações 
previstas nos incisos Il e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou 
outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e 
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da 
Lei 14.133/21. 
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
71.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 90 (noventa) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da 
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
8.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade. 
8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última 
repactuação. 
8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 
8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 
Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado 
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de
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0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e Vil do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

E 

Anna Beatriz Gomes de Araújo 
Secretaria de Administração e Planejamento
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Pt 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU 
AMO BOQUEIRÃO).município de Vista Serrana-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão 
desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos:03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,04.00 SECREATRIA DE 
INFRA-ESTRUTURA 
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
15 451 0015 2016 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra — Estrutura 
Objetivo: Desenvolver as Atividades na Área de Infra-Estrutura 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

Secretaria de Fazenda, Finanças e Tesouraria
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa especializada para confecção de letra 
confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO) .municipio de Vista Serrana-PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio 
boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO).municipio de Vista Serrana-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE (QUANTIDADE 

1 LETREIRO CONFECIONADO EM ACM 3MM POLIESTER,CORTE EM ROUTTER CNC, UND 1 
TRATAMENTO E PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE 
ACABAMENTO.FIXAÇAO POR CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações 
previstas nos incisos Il e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou 
outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e 
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da 
Lei 14.133/21. 
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
71.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 90 (noventa) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da 
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
8.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade. 
8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última 
repactuação. 
8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 
8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 
Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado 
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de
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0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e Vil do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

E 

Anna Beatriz Gomes de Araújo 
Secretaria de Administração e Planejamento
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/10/2024 às 10:21:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 115267/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Vista
Serrana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SERGIO GARCIA DA
NOBREGA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 01/10/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Vista Serrana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 38.190,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: : LETREIRO CONFECCIONADO CM ACM 3MM POLIESTE, CORTE EM ROUTTER CNC, TRATAMENTO
E PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE ACABAMENTO, FIXAÇÃO POR
CANTONEIRAS INTERNAS E PARAFUSOS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 38.190,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JR SOLUCOES VISUAIS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 15.689.756/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9d990af6b5aebcc8295315b0fbcf7184

Autorização da autoridade competente Sim 5d60b0e8a4219b7a6e8771055bc5882c

Estimativa da despesa Sim 72397bef5c69e0727e002b7157cca9b5

Estudo Técnico Preliminar Sim f1fc20b525c7f0837c62bbbd0c542482

Formalização de demanda Sim 268654efbb15ef7b4742ab3ee6875a4e

Justificativa de preço Sim 72397bef5c69e0727e002b7157cca9b5

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9f6b63445adae11c1e96b88ac984549d

Previsão Orçamentária Sim 962e8353028348254031451dd61941c8

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9f6b63445adae11c1e96b88ac984549d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JR SOLUCOES VISUAIS LTDA Sim af557a0217d02badb5ad440ffeab0c82

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 3386.5E66.E6FE.4CB7.1708.E3AE.E57D.202F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:21. Responsável: tramita.

25

25



João Pessoa, 11 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA E ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

SEYOR DE CONTRATAÇÃO 

CHSPENSA Nº DYOQO! 12074 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024 0455/2024 

corrraro ne DIES  moza-cer 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VASTAS 
SERRANA E JR SOLUCOES VISUMS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA ABAIXO 

Pelo presenta itsirumanto de tontato, dk um lado Prefeituia Munáeiçd! de Vista Serraria - Rus Joao Franssos Filho, 236 - Centro - “sta Semana - PB CNPJ nº 09.151.598/0001-94, neste alo representada pelo Prefeito Sergio Garcia da Nobrega  resudente 4 
“ormohado ma Sin Mendes. S/N - Zona Rural - Vista Semana - PB, CPF nº 148 277 528-00 Carteira de identidade nº | doráavzate 
simplesmente CONTRATANTE. a de outro lado JR SQLUCÕES VISUAIS LTDA - R ANGELINA MARIZ MALA 224 - CENTRO 
CATOLE DO ROCHA - PB. CNPJ nº 15.689. 75600057. nesto ais representado por Luzimar Qlipio Maia Junior, Srasitaco - AGtninisrador, TESdeno é Gonmosiado na Rua Angeina sais Maia, 224, Cento - Catole do Rocha - PB, CFE nº Waz SSz Sasuis 

. Cannia de Identidade nº 3680167 SSDS/PS, doravante sinipleemente CONTRATADO, ceciticam as partes conteatanies assnar o 
PrEEQdto Comirato, 0 quai sa renark calos cidusulas q condições resuintas 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Esto contrato decorre da Dispensa de Licitação rº DVODOTIZÕSA, processada nos termos da Le: Faderal nº 14.133 de 1º de Abri dr 
2071, Les Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006: é ienislação psrimente, consideradas as alicragões posterseas (das 
fisieridas eminias, Às quess va cuuvátantes estão sujos cuia laibéni às cidusulas deste consolo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja tavratura for devidamente autonzada, tam por objeto Contratação de empresa especializada pars confecção * de beira confecrionada em ACM, destinado ao sibo boqueirão, (EU AMO BOQUEIRÃO) municipio de vesta Serrana-P8. 

1) Berço deverá ser executado figormsamente ce acordo com as condições expressas sesta instrumento. proposia apresentada 
eSsociicaçãos tácnias comcanendortos, processo de Dispenes co Licitação nº DUMOONCoM! = astuções do Cenvetento 
Totuinenos pocos que ficam fazendo partes integrantes 00 presente contrato, independente de transirição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
É vitor total deste contrato, a base do préço proposto, é de R$ 38 190,00 (TRINTA E OITO ML E CENTO E NOVENTA REAIS). 

cómico DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL q LETRERO CONFECIONADO EM ACM 34 UNO + 2490002  a21m0c0 
POLESTER.CORTE EM ROUTTER CNC, TRATAMENTO E 
PREPARACAO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA 
AUTOMOTIVA DE ACABAMENTO.FIXAÇÃO —  EOR 
CANTONEIRAS INTERNA E PARAFUSOS 

= Total: E TIG O 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO Chá SENTIDO AMPLO - REFACDTUAÇÃO. 
Os preços contatados são fixos e imsajustáve:s no prazo de um ano. 
Contr do neazo de vigência da contratação e mediante sodeitação do Contratado. acompantuda de cemunnisação analiira na 
varação des custos, por mei de apresentação da planilha de custos 5 formação de preços. ou do novo acordo, convenção ou 
sentença nommáliva que fundamenta a repactuação, os preços podarão ser repaciuados após O miermegno de um ano. com cais 
vinculada à da apresentação Sa proposia, para custos decorrentes do mercado, é aa acyrdo, 3 convenção coleuva cu ao dissicr coletivo so qual a proposta esleja vinculada, para os custos de mão de obra. 
2 Contratante não 55 dcitará 35 disposiçãos contidos em acordos, Convenções ou disgidiza cotelvos do bebelho que sz ds 
melera não vabaliusta ce pagamento de parbcipação dos tabalhadores nos lucrus cu resultados dy cortraiado, ou Que estabelesarr 
ciruitos não previstos em ler, como valores ou Índices obrigaiórios de encarats sociais pu prevdeno árias bem somo de grecos pata 
os sumos relacionados so exerciço da atividade. É 
* vetado do Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou diasidios coletivos de webaino que rstem 
de dbrgações E GWEnios Que: SEMENTE se aprGam sos contratus cam a Momunaração Púbfico 
A mparluação devera ciservor o niimegão minimo de um anó, contado da data da apresentação Sa peoposta cu da data sa úilima 
mete hs 

É repactuação podera ser dinda em tantas parcelas quantas loram necessárias, observado prino-pio Ga anpabdace de remjuste qe 
preços da contratação. podendo ser realizada em momentos disbniss para dlsculir a varação de custos que lenham sua enalidase 
restante em datas disranciadas, como 0% decorrentes de mao de obra É os decorrentes cos insumas necessênos à execução dos 
serviços hd 
Cudido à mubratição sivolve cuáis de viria caléguia profissional, é IEpacivação pibisssado uu dels ciiculida 30 assado à i 
convenção onletva vu ao dissídio coletivo so qual a proposia esteja vinculada, para os custos de mão de obra. podorá ser divida em 
tantos dhrarÃos forem os acordos, convenções nu dissicias coietivos de trabalho das categorias envolvidas no contentarão 
O registro da vonação do valor contratual para fazer faca 5 rapaciuação da preços poderá ser roaiizado pa sunpieo upostia 
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O guaro para resposta 2 de repactuação de preços. quando lou 9 cano, será 00 gua dra mês, contato da sato do tonnermork? 

do Vea 4 quentrrpentação p
revista no 5 Godot 135. ds Lai 14 1382* 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
. E 

às oeiras eoereção tanta da o dotação, constato do ramais: vigen 
o a — E 

cotado RS ra mostras 0301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE JAMENTCL 04:00 SEGREATRIA DE 

INFRA-ESTRUTUR
A 

na +73 0050 2097 Manutenção das Almdages da Secretaria de Administração € Planejamento 

Censtiço Manter es Alnidades da Secretaria da Acimimestração é 

DE 4 6)G0G00 Recumos não winsutadas de impostos — LIVRE 
- 

“4 451 DOIS 2516 Manutenção das Asurdagrs da Secretana de intra — Estrutura 

Ciantço Deparotheer AS asndades na Área de Infra-Estrutura 

CR GU CÃO Ratardos não Vinculados de impostos — d 

3200 34 ES 1590.0000 QUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS = PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
| . 

. | 

S nssamento terá ptotusdo mediante processo regular € 87 vtsomência Se normas O arocetimenos adolados peter Corteatenvo 

fem umas SST dos het 141 a 146 da Les 14 1EU2Y; da apqdnto maneira Pará gear Do quad dé tonta dias: O) USOS 

vo permido Er pe 

a 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS € DA VIGÊNCIA: 

Cs prazos impsmos de migo de etapas de exocuçãõe e de cunchição do clyslo 05 coritatado, que gemieni pramuguçdo ts 

cosdições e hupótusas previstas 
na oi 413321, eso 

abaixo inthcados vstção considerdess ca pesinadurs do Monirao 

a - tata Jipéspdes 

= - Condusão a inventa) dias. 

à igência d9 presente conto sera geleim cada de au Vogões. considerada da data de SUR Assinaund sudando ser promgaça 

cas mosRas € vga ternos ces Ares. 105 a 414. da tem tó ua, 

CLAUSULA OITAVA - DAS QASIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
: 

 - Cletsar o pagamento relabvo & execução do serviço efetivament
e mmalixado. de acofga cor: as respecivas mpuaids CO presente 

qrorranio: 

E = Progger ar dO Contratado todos 05 MEIOS necessenos pao à He! execução do sariço contratado. 

e Notem o Contratado sotra qualquer 
encontrada quanto à qualidade dO =enaço, exercendo à mas ambas e 

som ainbuições de Gestr € a cirato, conforme requisios estabelecidos JA SETA vigente. 

para coontenar as atvidades retacionadas à &scalzação € acompanhar 2 fiscaliza” 

ceacd COLSECEIÇÕEO respectivamente, permitida à contratação de terceiros pará assistência e subsídio da fiscalização com informações, 

sernantes à essa nbução, 

é - Observer em compatiidade com o obyeto deste contrata as disposições 605 Ares, 1jãe Veó na Le! 1443501 

l desento na cisusula correspondente do presente contrato, deniro dos melhoees parâmetos de 

nudiutado estabelecidos para o rama da atvejade relacionada ao objeto contratual! com cbservanma sos prazos estpulados 

n - Responsapéiiar-sé 
(xx todos vs ônus é obrigações concernentes O teguslação fecal, civil, tibutdDa e trabalhista, bem como por 

vzjas as cespesas & conmNONMUSSOS assumidos, à qualquer trio perante seus “omecadores Du tarceros em carão dz execução do 

E Hanier proposto capaciac
o € danso. aceito pelo Contratante, quando da execução do contáls que O represenie integralmente 

d Permuta o facédar à facsização do Contratante deven
do prestar 25 formas e esclarecmentos solicitados: 

É = SD E pelas danos causa
dos dretamante ao 

Contratante cu 3 terceiros. docormantes de sus culpa ou dolo na exacuçdo 

= ss norsavel 

ee uniráio, não tadindo ou neguzindo essa responsabili
dade a fiscalização ou O acumpanhement

o pol ção mtgtessado. 

suborsratar. no todo cu em pare, o objeto deste instrumento, sem O conhecimento 8 3 deva aonzação 

q 
contrato. em comparbiidade com 45 obagações assumidas. todas as condições de reguiandade € 

isauticação múgidas na respectivo processo de coniratação éreta, apresentando go
 Constante 05 documentos necess

õros sermos 

cagbesiades, 

Cumpre a resena 08 cargos prevista em :ai para passas com deliciênca, para reabutado vs Prendênca Social pu para aprenúie.s 

nó 
a prensa 

ias aspecto, o lo da ea = seterCil O e sempre que 

soticdado pelo Contalanie. deverá comprova! O camprmento dessa resomva Co Cegos, HM z intiicação dos empregados que 

parar E 
= : 

- Apresafita quando solicitado peio Contratante, <ob pana da mesma mulia aplicada pela infração administrativa de dar causa à 

cas secs teçõo tintal dB contratação. comprovação do Cumprimento das 
otvigações mwabalhistas & COM O Fundo de Garantia do Tempo de 

a dos empregados destamente ensclvios na exausto do presente contralo, ra ora estaselecda no Arm. 50. da 

«A AUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO € EXTINÇÃO 

Eta vaninato poderá ser alierado cont d devida
 justificativa, cntateral

mente peio Coptralanie Su por acordo eira as paes, 105 CadUS 

& cosviições orevistas nos Arts. 124 2 136 € sua extinção. tarmaimente
 molsada nos autos du proctsso, assegurados q contradions E 

à o aleaa, ocarterá nas Tupblesas é disposiotes Cena o 437 a 139, todos da Lei 14. 155321 

ras alterações unilaterais 3 que se refere 0 inciso | do caput do Am. +24, da Lei MM A3SZ1 6 Comtatado será obrigado à atestar, nas 

estas conaições coniratúss, acréscimos OU supressões que se fizerem nos serviços ge sé 0 respectivo kmite fixads no Ar 25
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Nicriados 4 presente contralação + abservadas as condições de pI das anrigações pactuadas. os prucgdinmentos es 
omiações para receber q seu nbyeto pelo Contratante obedecerão. conforme à caso, as disposições du Ar 140 da be Tá 1XW2* 
Do ce trálar de corviça, à asemplura do jenno detalhado de rocetumento provisório. se dará pelas partes quarmsu verficado 
uespr cenas das exmjóncias de cariter técnico até 15 iquinsa) dias da comunicação estria Co Comalndo No caso do queatr 

desbado Se recebimento defrulivo. será emitido v assinatura pelas partos apenas após O decutso do prazo de piservação Su 
“moda que comprove O atendimento das exigências contratuss, não posendo asse prazo ser nupestor o Ge (norertta) Cats Senior 

sas pe penas. demyiciyrmente preto rios 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES. 
O hotamie ou o Contatado sera responsabiizado administrativamento, fazultaca a defesa no praso fegal do interessado polar 

ciações provistes no AM 155. da Lei 14 13821 e serão adlicadas. na toma, condições. rogras. pratos o procedimentos def cudas 

Pos ár 155 q 1683 do mesmo diploma legal, as sequntos sanções à - advertência apliado esclasvamento pata an!ação 
etenintrabiva de dar causa À mesecução parcia: do contaio, quando não se justificar à impos'ção ce pengidade quais grass U 
Chata ce enoes de (1.59 Cerro virquia Ginco por centoj aplicada sobre o valer do cuntraio por das de atraso nyusiiicado na exesaçãos de 
Renta Gs cortratação. € —trulta de 10% (dez par cento) sente valor do comrajo por qualquer dis Infrações adimerueratizas 

De retendo dr 155: d — mpadimento de bosar é contatar nó Aminto da Auiuristração Pustica direta e ereçiimeta dra sentes Tesderalico tuue 
brer aplicado » sanção, pelo prazo de 005 anos apicada ao respunsafai pelas infrações adminestraticas prosstas nos mgunss dt, JH 

DE pe V da capul do retendo Am 155. quando não se jushficar £ imposção de penalidade mais grave é — declaração ae 

formatada para Botas ou contratar nó Ambio da Admirustração Pública direta e indireta de todos os oras Iuderalivos, polo prezo da 
DUO ans picada ao cesporsávo! pelas inlações acminisyalivas previstas nos incisos VIH 1X * xi o Xi  capul co retorno fes 

“5 Bem coma pelas infrações adminustralivas previstas nas incisos Il til PY, V. Vie Vil do capul do mesmo artigo que quatiliguesm & 
psição do permiiade mais qeave que a satição rmeledda no & 4º do retendo Art 156. 7 —- apicação cumvinda de cuiras sanções 
Davis rig Les 14. 15721 

de o val ca mts o indenização devida não tor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, sotd 
sata nte descontado da qrimeira parcota da pagamento à que o Contratado vier a fazar jus. acrescido da juros megatórus de 

Ce ud por cento) ao mês ou, quando fer o vaso. cobrado palicigimente, 

wraleto 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
tios caros de evémiuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, é desde que n Cortratado não ih Concorato, ne 
siguma forma para o atraso, sera admitia a compersação financeira, devida desce à tala mio fixada para D pagamento ale q data 
oqennorterte do «feto pagamento da parcela, Os encargos moratórios devidos em cuzão do atmãu mo pagamento serão 
cocuados vom ulhzação da segunte formula: EM = N = VP = f onde EM = encargos murslaros N = rumero de das entre a vala 
Dresta pára O pagamento e 3 do eletivo pagamento: VP = valor da parcels à ser pagã, e | = indice de compensação financeira, assur 
apuraço [= [TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-BGE acumutado nas últimos dozo meses ou. na sus falta, um novo 
ruige solado pelo Gosermo Federal que 6 subsliiua. Na mpótese do referido indice estabelecoo pre a compensação Anariceira 
venha a ser exinio ou de qualquer lorma não passa mas ser uliizado, será adolado, em subsiluiçõão. à que vêr a se! determinado 
cuba besqaiação então em vigor 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - Às pares contrataries devendo cumprir s Les "º 15.709 de 14 de Agosto ce 2015, que é » Le Gere de Proteção de Dios 
Passas LOPD quanto a todos os dados pessoais 5 que lenham acesso em vazão dests contrato, ndependentomenta ge deslsração 
(a) CE Ecesação nuprossa 
ir Csdados obbdos sumente puderdo ser qulzados pora as friglidades que justúilaram seu acesso e de acordo com a boa-fé s com 
Us prúrcipos do Ari €º da Le 13.70918. 

c = É racao 0 comparilhiamento com lercaras de qualquer dado obtido lara das hupóteses permitidas em Lei 
4» Comstiio alribuição ds Contratada onentar & minar seus empregados, quando for O caso, sobia 05 deveres, caquisitos e 
ipsporsebicades decorrentes ia LGPD. 

O Cortratanto deverá ser informado, do prazo de cinco dias dle& sobre todos 08 contáics de suboperação firmados cu que 
7 eenra — E Sor celgbrades pelo Contratado, 

- 2 Contaiado deved cxgr de suboparadores e subcuntratados O cumprimento dos ceveres da presente cláusula. permanecendo 
tegraimente responsável por garantr sua odsemâánca. 

3- q Costratarte podera reslizar diligência para alefr o comprmenlto desta cláusula sevendo c Contratado alender prontamenio 
senta podeios de comprovação formulados. 

DD Cocirstado Sesesá prestar, nO prazo lixado peio Contratante, procogduel mectante justicasva, quaisquer informações eoerta 
“Us does pesscas gara cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descens resigado, 

- Teiinwraço o lralemento dos dados nos ternos do Árl 15 é gever do Contratado eliminá-los. com exnação das iupóteses do à 
“O ambos da Les 15 T0048, mncluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação pura ins de comprovação do 
mprmenta de obrigações legars vu contratuais e somente enquanto não práscritas essas obrigações. 

- Cs iencas Sé dados formados à partr da execução do obyeio desta contrato, notadamente aqueles que se proporham a armazenar 
dass pessoas. devary sor mantcos em amblante vimual controlado. com registro individual rasirenvel de tratamentos realizados, 
contume An. 47. de Lei 13.70958, com cada acesso, data, horáso e registro da finalidace, para eleito do responsabilzação. em caso 
uu greniuas ornissões, desvios ou adusos. Os referidos bancos de dados davem ser desenvolvicos em formais interoperável, a tm 
De garantir à reubtzação desses cados pelo Conhatanie ras hpóleses previstas na LGPD, 

- O presente Soniraio esta sumito e alterações nos procedimentos pertinentes ao lratamento da dados pessosis, quando indicado 
peia sutondade competente, em especial à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opimbes técnicas ou 
recomendações egradas na forma da LGFPO 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO; 
Para chnmr as questões desnmentas deste contrato. as pares elegem q Fo da Comarca de Palo 

E po estarem de plans acordo, foi lavrado o presente contras em OZjduasi vias, 2 qual vm assunado paas pares e por duas 
peiprummas 

4 am 
Visa Serrana - PB, 02 de actutro de 2074
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BE JORNAL OFICIAL 
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba 

Lei n.º 003, de 30/11/94 Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 Tiragem: 50 exemplares 

Atos do Poder Executivo 

Portarias 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 03/2024 - GP 03 DE JANEIRO DE 2024 

Nomeia Agente de Contratação, o Pregoeiro e designa 

Equipe de Apoio para as licitações nos termos da 
Nova Lei de licitações e contratos administrativos — 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/2021, que estabelece novas normas 
“s de licitação e contratação para as Administrações Pública Diretas, autárquicas 

t —dacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

Art. 1º fica designada para exercer a função de Agentes de Contratações 
nos processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº. 14.133/2021, o Sr. 
DENIS GARCIA XAVIER, Mat. Nº 1038. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 
Contratação DENIS GARCIA XAVIER será designado pregoeiro. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro 
(a), na condução dos processos licitatórios: 
I - No caso dos processos de es 
DENIS GARCIA XAVIER MATRICULA 1030 

Il - Nas Demais modalidades e nas contratações diretas no âmbito Lei n. 
14.133/2021: 

a) DENIS GARCIA XAVIER, Mat. Nº 1038- Cargo comissionado- Membro I. 
b) ERICA DE FARIAS DANTAS, Mat. Nº.952- Cargo Efetivo -Membro II. 
c* TANICLEIDE DE FARIAS FREITAS, Mat. Nº 40- Cargo Efetivo Membro II. 

E IDILDA BRITO DE SOUZAGOMES, Mat. Nº 33- Cargo Efetivo SUPLENTE. 

$ 1º O(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 
das licitações e contratações municipais. 

5 2º O(A) Agente de Contratação  convocará servidores públicos 
efetivos ou comissionados, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 3º - A agente de contratação ficará responsável por tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
a homologação, bem como as demais atribuições elencadas pela Lei 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 022/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

Art. 4º Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou 
conhecimentos específicos na área de licitações e contratos administrativos, os 
servidores nomeados conforme o artigo anterior, continuarão exercendo as suas 

funções. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

yo: GARCIA DA NÓBREGA , 

2024. 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 004/2024- GP 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR 
O PREÇO MINIMO PARA ALIENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CONFORME 
O QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 20 
da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Federal nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO ESPECIAL a seguir 
GUSTAVO NOBREGA GUEDES CPF 062.787.434-77, MARQUES AMARQUES 
DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792 .024-22, Engenheira Civil CREA 161779945- 
9, Atual Engenheira Civil Do Município De Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS 
ARAUJO, CPF 026.301,674-96, Servido Efetivo do município como Guarda 
Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO SEGUNDO, CPF 063.133.134-45, 
AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria de Infra Estrutura, sob a Presidência 
do Sr. GUSTAVO NOBREGA GUEDES CPF 062.787.434-77, para comporem 
a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar os imóveis irão ser locados ou 
adquiridos pelo Município de Vista Serrana-PB, pelo preço mínimo para fins de 
alienação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, 
Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 

03 de janeiro de 2024. 

SO pari NÓBREGA ” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 005/2024 - GP 

Nomeia Fiscal de Contratos de Obras do Município 
de Vista Serrana-PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

NOMEAR O Fiscal de Contratos de Obras do Município de Vista Serrana 
A Sra. MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, 
CREA-161779945-9, pelo período de 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 2024 

E » pare ” 
Prefeito Municipal 
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7”. bágina2 Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 Jornal Oficial do Município de Vista Serrana-PB 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 006/2024 - GP 

Nomeia Gestor de Contrato do Município de Vista 

Serrana-PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 

pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

NOMEAR O Gestor de Contrato e fiscal de contrato exceto obras e 

serviços de engenharia do Município de Vista Serrana a Senhora, FÁBIA REJANE 
LOPES DE SOUSA CPF 052.100.144-79 a partir de 03 de janeiro de 2024 até 31 
de dezembro de 2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 2024. 

Ss O GARCIA DA NÓBREGA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SOERRANA 

Portaria nº 007/2024- GP 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR 
O PREÇO MINIMO PARA ALIENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CONFORME O QUE 
ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 20 

da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Federal nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

A Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO ESPECIAL a 

seguir MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, 

Engenheira Civil CREA161779945-9, Atual Engenheira Civil Do Município De 

Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS ARAUJO, CPF 026.301,674-96, Servido 

Efetivo do município como Guarda Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO 
SEGUNDO, CPF 063.133.134-45, AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria 

de Infra Estrutura, sob a Presidência da Sra. MARQUESA MARQUES DE SOUSA 

GUEDES, para comporem a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar os 

imóveis irão ser locados ou adquiridos pelo Município de Vista Serrana-PB, pelo 

preço mínimo para fins de alienação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 
03 de janeiro de 2024. 

qu GARCIA DA NÓBREGA ” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Portaria nº 08/2024 - GP 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 

Serrana; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a pedido da servidora MARIA SILVIA GOMES 
DE LIMA MONTEIRO, portadora do CPF 000.812.934-70, ocupante do cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, do Quadro de Servidores Efetivos lotado 

na Secretaria de Saúde e Sancamento Básico de Vista Serrana/PB, LICENÇA 

PREMIO pelo prazo de noventa (90) dias, referente ao período 2017/2022 a partir 

de 03 de janeiro de 2024 e Retorno 01 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

SEO pari NÓBREGA =” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

2024. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 09/2024 - GP 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 
Serrana; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a pedido da servidora ANALICE RODRIGUES 

DE ARAUJO, portadora do CPF 033.721.714-97, ocupante do cargo de 

ATENDENTE, do Quadro de Servidores Efetivos lotado na Secretaria de Trabalho 

€ Desenvolvimento Social de Vista Serrana/PB, LICENÇA PREMIO pelo prazo de 

noventa (90) dias, referente ao período 2017/2022 a partir de 03 de janeiro de 2024 

e Retorno 01 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

SÉ pari NÓBREGA =” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB 
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000 

Vista Serrana - Paraiba - CNPJ: 09.151.598/0001-94 
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeituragDvistaserrana.pb.gov.br 

EA 

2024. 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 17AA.DED4.7230.EEE1.A95A.9D84.3C51.E022. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba 
 

 

Lei n°. 003, de 30/11/94 Quinta-feira, 10 de outubro de 2024. Tiragem: Especial 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0155/2024 
DISPENSA N° 0011/2024 
CONTRATO N°: 01.263/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CONTRATADO: JR SOLUCOES VISUAIS LTDA CNPJ 
15.689.756/0001-67 
OBJETO: LETREIRO CONFECCIONADO CM ACM 3MM POLIESTE, 
CORTE EM ROUTTER CNC, TRATAMENTO E PREPARAÇÃO PARA 
PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE ACABAMENTO, 
FIXAÇÃO POR CANTONEIRAS INTERNAS E PARAFUSOS. 
VALOR GLOBAL: R$ 38.190,00 (TRINTA E OITO MIL, CENTO E 

NOVENTA REAIS) 

GESTÃO/UNIDADE: Recursos não Vinculados de Impostos:03.01 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,04.00 
SECREATRIA DE INFRA-ESTRUTURA 04 122 0050 2097 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Planejamento Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento FR.: 1.500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos — LIVRE 15 451 0015 2016 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Infra — Estrutura Objetivo: 
Desenvolver as Atividades na Área de Infra-Estrutura FR.: 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2024. 
SERGIO GARCIA DA NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: C825.F04C.F07D.35FC.F34D.88BE.ECB8.7B6A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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BE JORNAL OFICIAL 
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba 

Lei n.º 003, de 30/11/94 Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 Tiragem: 50 exemplares 

Atos do Poder Executivo 

Portarias 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 03/2024 - GP 03 DE JANEIRO DE 2024 

Nomeia Agente de Contratação, o Pregoeiro e designa 

Equipe de Apoio para as licitações nos termos da 
Nova Lei de licitações e contratos administrativos — 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/2021, que estabelece novas normas 
“s de licitação e contratação para as Administrações Pública Diretas, autárquicas 

t —dacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

Art. 1º fica designada para exercer a função de Agentes de Contratações 
nos processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº. 14.133/2021, o Sr. 
DENIS GARCIA XAVIER, Mat. Nº 1038. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 
Contratação DENIS GARCIA XAVIER será designado pregoeiro. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro 
(a), na condução dos processos licitatórios: 
I - No caso dos processos de es 
DENIS GARCIA XAVIER MATRICULA 1030 

Il - Nas Demais modalidades e nas contratações diretas no âmbito Lei n. 
14.133/2021: 

a) DENIS GARCIA XAVIER, Mat. Nº 1038- Cargo comissionado- Membro I. 
b) ERICA DE FARIAS DANTAS, Mat. Nº.952- Cargo Efetivo -Membro II. 
c* TANICLEIDE DE FARIAS FREITAS, Mat. Nº 40- Cargo Efetivo Membro II. 

E IDILDA BRITO DE SOUZAGOMES, Mat. Nº 33- Cargo Efetivo SUPLENTE. 

$ 1º O(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 
das licitações e contratações municipais. 

5 2º O(A) Agente de Contratação  convocará servidores públicos 
efetivos ou comissionados, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 3º - A agente de contratação ficará responsável por tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
a homologação, bem como as demais atribuições elencadas pela Lei 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 022/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

Art. 4º Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou 
conhecimentos específicos na área de licitações e contratos administrativos, os 
servidores nomeados conforme o artigo anterior, continuarão exercendo as suas 

funções. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

yo: GARCIA DA NÓBREGA , 

2024. 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 004/2024- GP 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR 
O PREÇO MINIMO PARA ALIENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CONFORME 
O QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 20 
da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Federal nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO ESPECIAL a seguir 
GUSTAVO NOBREGA GUEDES CPF 062.787.434-77, MARQUES AMARQUES 
DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792 .024-22, Engenheira Civil CREA 161779945- 
9, Atual Engenheira Civil Do Município De Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS 
ARAUJO, CPF 026.301,674-96, Servido Efetivo do município como Guarda 
Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO SEGUNDO, CPF 063.133.134-45, 
AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria de Infra Estrutura, sob a Presidência 
do Sr. GUSTAVO NOBREGA GUEDES CPF 062.787.434-77, para comporem 
a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar os imóveis irão ser locados ou 
adquiridos pelo Município de Vista Serrana-PB, pelo preço mínimo para fins de 
alienação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, 
Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 

03 de janeiro de 2024. 

SO pari NÓBREGA ” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 005/2024 - GP 

Nomeia Fiscal de Contratos de Obras do Município 
de Vista Serrana-PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

NOMEAR O Fiscal de Contratos de Obras do Município de Vista Serrana 
A Sra. MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, 
CREA-161779945-9, pelo período de 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 2024 

E » pare ” 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 17AA.DED4.7230.EEE1.A95A.9D84.3C51.E022. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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7”. bágina2 Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 Jornal Oficial do Município de Vista Serrana-PB 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 006/2024 - GP 

Nomeia Gestor de Contrato do Município de Vista 

Serrana-PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 

pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

NOMEAR O Gestor de Contrato e fiscal de contrato exceto obras e 

serviços de engenharia do Município de Vista Serrana a Senhora, FÁBIA REJANE 
LOPES DE SOUSA CPF 052.100.144-79 a partir de 03 de janeiro de 2024 até 31 
de dezembro de 2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 2024. 

Ss O GARCIA DA NÓBREGA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SOERRANA 

Portaria nº 007/2024- GP 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR 
O PREÇO MINIMO PARA ALIENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CONFORME O QUE 
ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 20 

da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Federal nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

A Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO ESPECIAL a 

seguir MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, 

Engenheira Civil CREA161779945-9, Atual Engenheira Civil Do Município De 

Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS ARAUJO, CPF 026.301,674-96, Servido 

Efetivo do município como Guarda Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO 
SEGUNDO, CPF 063.133.134-45, AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria 

de Infra Estrutura, sob a Presidência da Sra. MARQUESA MARQUES DE SOUSA 

GUEDES, para comporem a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar os 

imóveis irão ser locados ou adquiridos pelo Município de Vista Serrana-PB, pelo 

preço mínimo para fins de alienação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 
03 de janeiro de 2024. 

qu GARCIA DA NÓBREGA ” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Portaria nº 08/2024 - GP 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 

Serrana; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a pedido da servidora MARIA SILVIA GOMES 
DE LIMA MONTEIRO, portadora do CPF 000.812.934-70, ocupante do cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, do Quadro de Servidores Efetivos lotado 

na Secretaria de Saúde e Sancamento Básico de Vista Serrana/PB, LICENÇA 

PREMIO pelo prazo de noventa (90) dias, referente ao período 2017/2022 a partir 

de 03 de janeiro de 2024 e Retorno 01 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

SEO pari NÓBREGA =” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

2024. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 09/2024 - GP 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 
Serrana; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a pedido da servidora ANALICE RODRIGUES 

DE ARAUJO, portadora do CPF 033.721.714-97, ocupante do cargo de 

ATENDENTE, do Quadro de Servidores Efetivos lotado na Secretaria de Trabalho 

€ Desenvolvimento Social de Vista Serrana/PB, LICENÇA PREMIO pelo prazo de 

noventa (90) dias, referente ao período 2017/2022 a partir de 03 de janeiro de 2024 

e Retorno 01 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

SÉ pari NÓBREGA =” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB 
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000 

Vista Serrana - Paraiba - CNPJ: 09.151.598/0001-94 
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeituragDvistaserrana.pb.gov.br 

EA 

2024. 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 17AA.DED4.7230.EEE1.A95A.9D84.3C51.E022. 
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Pt 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de letra confeccionada em ACM, destinado ao sitio boqueirão, (EU 
AMO BOQUEIRÃO).município de Vista Serrana-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão 
desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos:03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,04.00 SECREATRIA DE 
INFRA-ESTRUTURA 
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
15 451 0015 2016 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra — Estrutura 
Objetivo: Desenvolver as Atividades na Área de Infra-Estrutura 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Vista Serrana - PB, 23 de Setembro de 2024. 

Secretaria de Fazenda, Finanças e Tesouraria

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 962E.8353.0283.4825.4031.451D.D619.41C8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

36

36



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JR SOLUCOES VISUAIS LTDA 
CNPJ: 15.689.756/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:31:12 do dia 06/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/12/2024. 
Código de controle da certidão: 6B66.1F48.1927.C34A 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: CFB1.7E50.1B1C.3A2D.4BE9.0CF9.654C.97E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F381.6222.376F.147D Emitida no dia 09/08/2024 às 10:58:31 

Nome Empresarial: 

JR SOLUCOES VISUAIS LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
ANGELINA MARIZ MAIA 224 

Bairro: Município: CEP: 
CENTRO CATOLE DO ROCHA 58884-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.201.336-1 ATIVO 15.689.756/0001-67 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via Intranet".

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: CFB1.7E50.1B1C.3A2D.4BE9.0CF9.654C.97E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 

Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número 020.458 

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do 

Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos 

municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo 

citado. 

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer 

dívidas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento 

venha a ser considerado exigível. 

Contribuinte: JR SOLUCOES VISUAIS LTDA 

C.N.P.J.: 15.689.756/0001-67 

Inscrição Mercantil: 020.286-0 

Válida até o dia 25/09/2024. 

Emitida no dia 26/08/2024 

Código de Validação: VJPQ96763 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: CFB1.7E50.1B1C.3A2D.4BE9.0CF9.654C.97E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: | 15.689.756/0001-67 

Razão JR SOLUCOES VISUAIS LTDA 
Social: 

Endereço: RUA ANGELINA MARIZ MAIA 224 / CENTRO / CATOLE DO ROCHA / PB / 
58884-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/09/2024 a 06/10/2024 

Certificação Número: 2024090702032080315633 

Informação obtida em 19/09/2024 10:13:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wWwww.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: CFB1.7E50.1B1C.3A2D.4BE9.0CF9.654C.97E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JR SOLUCOES VISUAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.689.756/0001-67 

Certidão nº: 64050710/2024 

Expedição: 17/09/2024, às 09:29:16 

Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JR SOLUCOES VISUAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.689.756/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas: naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cnditist.jus.br

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: CFB1.7E50.1B1C.3A2D.4BE9.0CF9.654C.97E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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BE JORNAL OFICIAL 
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba 

Lei n.º 003, de 30/11/94 Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 Tiragem: 50 exemplares 

Atos do Poder Executivo 

Portarias 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 03/2024 - GP 03 DE JANEIRO DE 2024 

Nomeia Agente de Contratação, o Pregoeiro e designa 

Equipe de Apoio para as licitações nos termos da 
Nova Lei de licitações e contratos administrativos — 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/2021, que estabelece novas normas 
“s de licitação e contratação para as Administrações Pública Diretas, autárquicas 

t —dacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

Art. 1º fica designada para exercer a função de Agentes de Contratações 
nos processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº. 14.133/2021, o Sr. 
DENIS GARCIA XAVIER, Mat. Nº 1038. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 
Contratação DENIS GARCIA XAVIER será designado pregoeiro. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro 
(a), na condução dos processos licitatórios: 
I - No caso dos processos de es 
DENIS GARCIA XAVIER MATRICULA 1030 

Il - Nas Demais modalidades e nas contratações diretas no âmbito Lei n. 
14.133/2021: 

a) DENIS GARCIA XAVIER, Mat. Nº 1038- Cargo comissionado- Membro I. 
b) ERICA DE FARIAS DANTAS, Mat. Nº.952- Cargo Efetivo -Membro II. 
c* TANICLEIDE DE FARIAS FREITAS, Mat. Nº 40- Cargo Efetivo Membro II. 

E IDILDA BRITO DE SOUZAGOMES, Mat. Nº 33- Cargo Efetivo SUPLENTE. 

$ 1º O(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 
das licitações e contratações municipais. 

5 2º O(A) Agente de Contratação  convocará servidores públicos 
efetivos ou comissionados, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 3º - A agente de contratação ficará responsável por tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
a homologação, bem como as demais atribuições elencadas pela Lei 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 022/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

Art. 4º Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou 
conhecimentos específicos na área de licitações e contratos administrativos, os 
servidores nomeados conforme o artigo anterior, continuarão exercendo as suas 

funções. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

yo: GARCIA DA NÓBREGA , 

2024. 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 004/2024- GP 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR 
O PREÇO MINIMO PARA ALIENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CONFORME 
O QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 20 
da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Federal nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO ESPECIAL a seguir 
GUSTAVO NOBREGA GUEDES CPF 062.787.434-77, MARQUES AMARQUES 
DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792 .024-22, Engenheira Civil CREA 161779945- 
9, Atual Engenheira Civil Do Município De Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS 
ARAUJO, CPF 026.301,674-96, Servido Efetivo do município como Guarda 
Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO SEGUNDO, CPF 063.133.134-45, 
AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria de Infra Estrutura, sob a Presidência 
do Sr. GUSTAVO NOBREGA GUEDES CPF 062.787.434-77, para comporem 
a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar os imóveis irão ser locados ou 
adquiridos pelo Município de Vista Serrana-PB, pelo preço mínimo para fins de 
alienação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, 
Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 

03 de janeiro de 2024. 

SO pari NÓBREGA ” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 005/2024 - GP 

Nomeia Fiscal de Contratos de Obras do Município 
de Vista Serrana-PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

NOMEAR O Fiscal de Contratos de Obras do Município de Vista Serrana 
A Sra. MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, 
CREA-161779945-9, pelo período de 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 2024 

E » pare ” 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 17AA.DED4.7230.EEE1.A95A.9D84.3C51.E022. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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7”. bágina2 Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 Jornal Oficial do Município de Vista Serrana-PB 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 006/2024 - GP 

Nomeia Gestor de Contrato do Município de Vista 

Serrana-PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 

pertinente em vigor: 

RESOLVE: 

NOMEAR O Gestor de Contrato e fiscal de contrato exceto obras e 

serviços de engenharia do Município de Vista Serrana a Senhora, FÁBIA REJANE 
LOPES DE SOUSA CPF 052.100.144-79 a partir de 03 de janeiro de 2024 até 31 
de dezembro de 2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 2024. 

Ss O GARCIA DA NÓBREGA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SOERRANA 

Portaria nº 007/2024- GP 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR 
O PREÇO MINIMO PARA ALIENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CONFORME O QUE 
ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 20 

da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Federal nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

A Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO ESPECIAL a 

seguir MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, 

Engenheira Civil CREA161779945-9, Atual Engenheira Civil Do Município De 

Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS ARAUJO, CPF 026.301,674-96, Servido 

Efetivo do município como Guarda Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO 
SEGUNDO, CPF 063.133.134-45, AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria 

de Infra Estrutura, sob a Presidência da Sra. MARQUESA MARQUES DE SOUSA 

GUEDES, para comporem a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar os 

imóveis irão ser locados ou adquiridos pelo Município de Vista Serrana-PB, pelo 

preço mínimo para fins de alienação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 
03 de janeiro de 2024. 

qu GARCIA DA NÓBREGA ” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Portaria nº 08/2024 - GP 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 

Serrana; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a pedido da servidora MARIA SILVIA GOMES 
DE LIMA MONTEIRO, portadora do CPF 000.812.934-70, ocupante do cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, do Quadro de Servidores Efetivos lotado 

na Secretaria de Saúde e Sancamento Básico de Vista Serrana/PB, LICENÇA 

PREMIO pelo prazo de noventa (90) dias, referente ao período 2017/2022 a partir 

de 03 de janeiro de 2024 e Retorno 01 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

SEO pari NÓBREGA =” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

2024. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria nº 09/2024 - GP 

O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 
Serrana; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a pedido da servidora ANALICE RODRIGUES 

DE ARAUJO, portadora do CPF 033.721.714-97, ocupante do cargo de 

ATENDENTE, do Quadro de Servidores Efetivos lotado na Secretaria de Trabalho 

€ Desenvolvimento Social de Vista Serrana/PB, LICENÇA PREMIO pelo prazo de 

noventa (90) dias, referente ao período 2017/2022 a partir de 03 de janeiro de 2024 

e Retorno 01 de abril de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 03 de janeiro de 

SÉ pari NÓBREGA =” 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB 
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000 

Vista Serrana - Paraiba - CNPJ: 09.151.598/0001-94 
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeituragDvistaserrana.pb.gov.br 

EA 

2024. 

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 17AA.DED4.7230.EEE1.A95A.9D84.3C51.E022. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/10/2024 às 10:23:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 115270/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Vista
Serrana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SERGIO GARCIA DA
NOBREGA.

Número do Contrato: 000012632024
Data da Publicação: 10/10/2024
Data da Assinatura: 02/10/2024
Data Final do Contrato: 02/12/2024
Valor Contratado: R$ 38.190,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LETREIRO CONFECCIONADO CM ACM 3MM POLIESTE, CORTE EM ROUTTER CNC, TRATAMENTO
E PREPARAÇÃO PARA PINTURA POR TINTA SINTETICA AUTOMOTIVA DE ACABAMENTO, FIXAÇÃO POR
CANTONEIRAS INTERNAS E PARAFUSOS
Contratado (Nome): JR SOLUCOES VISUAIS LTDA
Contratado (CNPJ): 15.689.756/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c825f04cf07d35fcf34d88beecb87b6a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cfb17e501b1c3a2d4be90cf9654c97e9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 962e8353028348254031451dd61941c8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 640e0be943e48626123d7f8ccb8ba599

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 17aaded47230eee1a95a9d843c51e022

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 17aaded47230eee1a95a9d843c51e022

Designação do gestor do contrato Sim 17aaded47230eee1a95a9d843c51e022

João Pessoa, 11 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 0A7E.B1D7.CFF8.B3D6.1086.5B77.D5BB.4AF9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

115267/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Vista Serrana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/10/2024 às 10:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 115270/24 ao Documento 115267/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 115267/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 30 640e0be943e48626123d7f8ccb8ba599

Designação da fiscalização técnica do contrato 31 - 32 17aaded47230eee1a95a9d843c51e022

Comprovante de publicidade 33 c825f04cf07d35fcf34d88beecb87b6a

Designação do gestor do contrato 34 - 35 17aaded47230eee1a95a9d843c51e022

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 962e8353028348254031451dd61941c8

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 41 cfb17e501b1c3a2d4be90cf9654c97e9

Designação do fiscal administrativo do contrato 42 - 43 17aaded47230eee1a95a9d843c51e022

RECIBO PROTOCOLO 44 0a7eb1d7cff8b3d610865b77d5bb4af9

João Pessoa, 11 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 23/02/2025 01:06. Validação: 7D77.FF72.0071.DE25.EDBB.AA3B.4FB4.5D00. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 115267/24. Data: 11/10/2024 10:23. Responsável: tramita.
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